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PROCESSO Nº 23424.001163.2024-18

INTERESSADO: COMISSÃO DO PREGÃO N° 90002/2024 - UASG 152756

ASSUNTO: Parecer de avaliação da segunda documentação da empresa AGIL LTDA , CNPJ n° 26.427.482/0001-54.

1. Trata o presente documento de parecer técnico sobre a segunda documentação da empresa AGIL LTDA, CNPJ n°
26.427.482/0001-54, apresentada em decorrência do pregão 90002/2024 - UASG 152756 e participantes.

2. Para a avaliação da proposta foram observados os seguintes critérios:

a) Convenções coletivas de trabalho (CTT) utilizadas;

b) Abrangência Territorial da CCT;

c) Representação das categorias a serem contratadas na CCT;

d) Consonância entre as cláusulas financeiras da CCT e a proposta apresentada;

e) Integridade nos cálculos das Alíquotas de obrigações tributárias, trabalhistas e lucro, etc.

f) Análise da exequibilidade da proposta da empresa referente aos valores apresentados para os insumos,
equipamentos de proteção individual, materiais e uniformes. 

g) Atendimento das solicitações do Parecer n° 12/2024 - DIAD/DG/CANG/RE/IFRN

3. Diante dos pontos a serem avaliados segue quadro resumo com situação de cada variável:

ANÁLISE DA PROPOSTA PARA OS POSTOS DE SERVENTE DE LIMPEZA e ENCARREGADO - GRUPO 2, ITENS
5, 6, 7 e 8. 

Critérios Avaliação Situação

CCT utilizada RN000083/2024 Regular

Abrangência
territorial da CCT

RN000083/2024

Canguaretama/RN: SIM
Regular

Representação da
categoria licitada na
CCT.

Servente de limpeza e
Encarregado. RN000083/2024

Regular

Módulo 1 Não foi identificada inconsistência. Regular

Módulo 2 Não foi identificada inconsistência. Regular

Módulo 3 Não foi identificada inconsistência. Regular

Módulo 4 Não foi identificada inconsistência. Regular

Na segunda documentação



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Módulo 5

apresentada pela empresa,
consta nas planilhas de formação
de custo dos profissionais o
desconto de, aproximadamente,
63% sobre os valores
somados de equipamentos e
materiais estimados pela
administração. 

  - Valor total de Materiais e
Equipamentos estimados pela
Administração = R$ 15.403,45.

 - Valor total proposto pela licitante
para Materiais e Equipamentos =
R$ 5.687,92. 

Conforme itens 8.9. e 5.6.4.1 doConforme itens 8.9. e 5.6.4.1 do
Termo de Referência desteTermo de Referência deste
certame, é necessário que acertame, é necessário que a
licitante apresente documentos quelicitante apresente documentos que
comprovem a exequibilidade doscomprovem a exequibilidade dos
valores referentes aos insumos dovalores referentes aos insumos do
módulo 5 das planilhas de custosmódulo 5 das planilhas de custos
enviadas. Na sua segundaenviadas. Na sua segunda
documentação, a licitante nãodocumentação, a licitante não
enviou tais documentos queenviou tais documentos que
comprovem a exequibilidade doscomprovem a exequibilidade dos
valores apresentados para materiaisvalores apresentados para materiais
e equipamentos. e equipamentos. 

Módulo 6 Não foi identificada inconsistência.  Regular

4. CONCLUSÃO:

4.1. A licitante atendeu as solicitações do Parecer n° 12/2024 - DIAD/DG/CANG/RE/IFRN, entretanto, na sua nova
documentação, foi identificada a inconsistência detalhada no quadro acima referente ao módulo 05 da nova planilha de
formação de custo dos profissionais apresentada pela empresa. Enfatiza-se que a licitante não enviou documentos que
comprovem a exequibilidade dos valores ofertados para os insumos (materiais e equipamentos). 

4.2. Desta forma, caso o pregoeiro identifique que a licitante não pode mais enviar documentos  em atendimento
a este Parecer Técnico, conforme exposto no quadro acima, sugere-se a desclassificação da empresa. 

Atenciosamente,

Equipe de Planejamento
PORTARIA Nº 135/2024 - DG/PAR/RE/IFRN
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